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RESOLUÇÃO N° 10'1/2015
132' SESSÃO ORDINÁRIA DE 19.08.2015
PROCESSO DE RECURSO N': 11170912012
AlJTO DE INFRAÇÃO: 1(2012Jl4125-6
AUTUANTE: JOSÉ LEITE CAVALCANTE E OUTROS
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
RECORRIDO: ERVIEGAS INSTRUMENTAL CiRÚRGICO LTDA
RELATOR: CONSEUfEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. TRÂNSITO. TRANSPORTE DE
MERCADORIAS ACOBERTADAS POR DOCUMENTOS
FISCAL INIDÔNEO. AUTUAÇÃO IMPROCEDENTE, tendo em
vi~la que restou provado que o retorno das mercadorias remetidas para
demonstração estava acobertado pela nota fiscal enlmdn emitida pelo
próprio remetente uma vez que o destinatário não era contribuinte do
ICMS, a teor do parágrafo úoico da Cláusula Sétima do Ajuste Sinief
n° 08/2008. Reçurso de reexame necessário conhecido mas não
provido. Confirmada, por votação unánime, a decisão absolutória
exarada em I' Instância. conforme manifestação da douta
Procuradoria Gera! do Estado.

RELATÓRIO

Descreve a peça basilar:

ENTREGA, REMESSA, ESlOCAGEM OU DEI'ÔS1TO DE MERCADORIA F:
PREST. ou U7ILlZAÇÀO DE SERVIÇO ACOIJERTADO POR DOCUMENTO
FISCAL INIDÔNEO.

A ATUADA EMI1IU DANFE N° 8737 PARA ACOBERTAR O TRÂNSITO DE
MERCADORIAS, DO CEARA PARA. SÀo PAULO, O MESAiU FOI
CONSIDERADO INlDÕ,.,rEO POR JI,'ÃOSER () DOCUMENIO LEGAI. PARA
ACOBERTAR ESTA OPERAÇÂO COl,'FORME PRECEITUA O ART. 18U, f 8'
DA NOSSA LEG1SLAÇÂo. M011VO DO PRESFJI,'TE AUTO.
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Dispositivus infringidos:}", 2", 16, I, b, 21, 11, c, lIl, IRO, todos do Decreto nO 24.569197.
Penalidade: Art. 123,11I, "a", da Lei 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/2003.

Crédito Trihutário: MULTA R$ 37.500,00

Instruem os autos: Certificado de Guarda de Mercadorias - CGM n° 80/2012 (fls. 03), DANFE n"
8737 (f1s.04!D5) e documento, diversos (fls_ 06 a 13).

A impugnação ao lançamento está apensada às fls. 16 ~ 26 dos auto,. Acompanham 3 impugnação
dos documentos de fls. 27 a 112 dos 3UtOS.

Em ,a Instância o processo foi julgado IMPROCEDENTE, tendo em vista que restou provado que o
retorno das mercadorias remetidas para demonslraçiio eslava acobertado pela nota fiscal entrada
emitida pelo próprio remetente uma o destinatário não era contribuinte do ICMS, confonne f1s.113
a 117 dos autos.

A Consultoria Trihutãria, por meio do Parecer nO 265/2015 (fls. 123/126) recomenda a manutençiio
da decisão absolutória exarada em I" Instância. A douta PGE adotou referido parecer conforme
despacho de fls. 127 dos autos.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial acusa o contribuinte, acima nominado, de emissilo de nota fiscal nU 8737, considerada
inidônea por não ser a legalmente exigida para acobertar a operação, conforme o art. 180, ~ 9" do
Decreto nO24.569/97.

O ar!. 180 do Decreto nO24569(97 disciplina as hipóteses que o contribuinte deve emitir a nota
fiscal de entrada, a saber:

Art, !80. O contribuinte, excetuado o produtor agrr'peculÍrio. emitirlÍ Nota
Fisca!, mode!o I ou l-A, sempre que em seu estabelecimento entrarem
mercadoria ou bem. real ou simbolicamente:

I - noms ou usados, remetidos a qllalquer titulo. por particu!ar, produ/()r
al,'I'opecllária, "li pô,ma fisicas 011 jllridicas não obrigadas a emissão de
documento (iscal.-

II - em retomo, quando remetido", por profissional aut,inomo ou a\'ulso os
quais tenham sido enviados para indllstriulizaçüo:

lI! - em re/()mo de exposição oufeiru pura as quais unham sido remetidos
exclusivamenTe Pllrajins de exposição ao público:
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IV - em relOrno de remessa fei/a para v~nda fora do e.Habeleeimento.
inclusiv~por meio de veículo.-

V . importad",~ diretamente do ex/erior, hem como o'\' arrematado.l' em
leilíi" ou adquiridos em concorréncia promovida pc/o Poder Púbiico:

VI~em outras hipóteses previstas na legislação,

.~ 9" Salvo di.lllO!,.;çiioem (ontri/riu, (I Nola P/,\'cal.mudelo I ou l-A.
uliliwda em enlrada de mercadoria e bem, somenle acoberlari/ a
circulação na operaçiio interna.

() Aju,\'leSiniefnQ 08/2008 es/abelece, por SIlOvez qu~:

Cláusula primeira. A,\ operaçiJe,\ eom mercadorias d~slinadas a
d~mom'/raçíioe moslruário deverão observar o disposlo nesle ajus/e.

Clámufa ,~egunda. Com-ider(l-se dcmom-/raç'iioa "pcraçíi" p<:Íaqual ()
contribuinte remele mercodvrias a terceiros, em quonfidadc nece.l',wíria
para se conhecer o produto. d~sde que relornem ao estabelecimento de
origem em 60 dias,

CfáU5uJaquarta. Na saida de mercadoria destinada a demom-/raç'íio, "
comrihuinte del'erá ~milir nola fiscal qu~ comerá. além dos demais
requisitos. as seguimes indicações:

1- no campo /la/ureza do operação: Remessa para Demons/r(lçíi".-

ll- no c(lmpo do CFOP: o código 5.912 ou 6, 912. cOIljr'rmeo C(I,\''',-

lU- do valvr do ICMS. quando devido:

IV - no campo Informações Complememarcs: A1ercudoria remelid" para
demanslraçiio.

CM/Hufa sétimo. No retomo da.~mercadorias de que trota ('ste ajuste, o
contribuinte df!l'eráemitir notajiscaJ relativa a entrada d"s mercadorias.

Partigraft' único. O dilposto no caput de,\'/ac1á"sala não se aplica lias
casos em que a remessa do macadaria em demonstração seja para
contribuinte do ICMS, lIipótese em que este deverá emitir nota fiscal com
o nome do estabelecimento de oriRem cama destinatário.

Procedendo-se a uma leitura no * 9" do art. UlO do Decreto nO24.569/97, verifica-se que a nonna
comporta exceção, posto que se inicia com a expressão ,mll'O di.\posiçíio em cOlllrário,

As disposições em contrário a que alude o referido * 9" estão contidas no Ajuste Sinief nO0812008,
acima reproduzido, segundo o qual, as operações <.lI' retomo de mercadorias enviadas para
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demonstração, o remelente emitirá nota fiscal de entrada, quando o destinatário nao for contribuinte
do imposlo. Este é o CilS0 dos autos, posto que o deslÍnatário das mercadorias, sediado no Ceará, era
o LABORATÓRIO DE PATOLOGIA COSTA. NOGUEIRA E TÁVORA S/S, que não é
contribuinte do ICMS.

Dessa forma, entendo que o DANFE 8737 preenchia todos os requisitos de validade e eficácia para
acobertar a operação de retomo da~ mercadorias remetidas par'4 demonstração.

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso de reexame necessário, negar-lhe provimento,
para confirmar a decisão absolutória proferida em l' Instância, nos termos d~ste voto e de ncordo
com n manifestação da douta ProCllradoria Geral do Estndo.

É o voto.
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DEC1SÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes
JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA e
CIRÚRGICO LTDA

autos, em
recorrido

que é recorrente CÉLULA DE
ERVIEGAS INSTRUMEIHAL

A l' Câmara dc Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recur~o
interposto, resolve por unanimidade de votos, negar provimento ao re(;UTSO,confirmando a decisão
ABSOLtrrÓRIA recorrida, nos termos do voto do Conselhciro Relator, (;onforme pare~r da
Assessoria Proccssual TribUlária, constante nos auto~ e adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ausente o Conselheiro Pedro Eleutério de AlbulJuerquc.

SALA DAS SESS()ES DA I" CÂMARA DE JULGAMENTO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ..J2..:t de 10

DO CONSELHO
de 2015.

DE

Francisca Mar~ous_a_
PRESID~-

Anneline Magalhães Torres
COI'lSELHEIRA

Vanessa Albuqucrque Valente
CONSELHEIRA

José Gonçalves Feitosa
CONSEJ,HEIRO
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